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INDICAÇÃO Nº  /2021 

Vereador: Júlio César Ferreira de Magalhães 
 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha Lopes, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU) para que 

viabilize reparo e manutenção da via pública asfaltada, devido ao desnivelamento na 

cabeceira da “Ponte Dr. Ataliba de Carvalho Brito”, na localidade de Paineiras, neste 

Município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de agosto de 2021. 
 

 

Júlio César Ferreira de Magalhães 

Vereador – Partido Republicanos 

 

Justificativa: 

 

A “Ponte Dr. Ataliba de Carvalho Brito” localizada na comunidade de Paineiras que possui 

110m de comprimento por 12m de largura em pista dupla, foi inaugurada em Março de 2015, com 

o propósito de beneficiar o escoamento dos produtores rurais e melhorar a mobilidade da 

população. 

Posto isto, apresentamos a presente propositura com o objetivo de reparo e manutenção 

da “Ponte Dr. Ataliba de Carvalho Brito”, visando oferecer segurança e prevenção de acidentes 

de trânsito, visto que, hoje a ponte atende uma demanda muito além dos objetivos de 2015, onde 

diariamente muitos veículos pesados de carga trafegam sobre a referida Ponte, para ter acesso 

às Rodovias ES-060, ES-487, ES-490 e até mesmo à BR-101 (na altura do trevo de Rio Novo do 

Sul).  

Paineiras se tornou uma espécie de “desvio” para motoristas que buscam “encurtar” o 

trajeto sentindo BR-101 e demais, o que representa intenso fluxo de veículos pesados, inclusive 

de cargas perigosas como os caminhões tanques que transportam álcool fabricado na Usina 

Paineiras S.A. 

A Ponte apresenta exposto desnivelamento entre a cabeceira e o asfalto, sendo mais 

evidente no sentido Paineiras x Palmital, e é expressivo o impacto causado ao veículo ao 

ultrapassar este trecho. 

Sem mais, conto com o apoio dos Nobres Edis no sentido de aprovarem a presente 

Indicação, com o propósito de que a mesma seja encaminhada ao Executivo Municipal para 

concretização do restauro em uma obra que é sinônimo de desenvolvimento e progresso. 
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